
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 25/2025

Portaria n. 25, de 23 de Janeiro de 2025
 

Concede Adicional por Serviço Extraordinário a
Servidor que especifica e dá outras providências.

 
Hindemberg Pontes de Lima, Prefeito do município de Marcelino
Vieira-RN, no uso de suas atribuições legais garantidas pelo Art.73 e
seguintes da Lei Orgânica do município, com fundamento nos Arts. 80
e 81 do Regime Jurídico Único dos Servidores (Lei n. 36-A/1996),
RESOLVE:
 
Considerando a necessidade de melhor remunerar os servidores que,
além das funções atribuídas ao cargo que ocupam, exercem atividades
extras que ajudam a imprimir eficiência à administração;
 
Considerando o amparo legal previsto nos Arts. 80 e 81 do Regime
Jurídico Único dos Servidores Municipais (Lei n. 36-A/1996);
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Conceder Adicional por Serviço Extraordinário no valor
mensal de R$ 621,00(Seiscentos e Vinte e Um Reais), pelo período de
03(três) meses, correspondente ao exercício de 02(duas) horas diárias
de trabalho exercidas em caráter extraordinário, sobre os vencimentos
do servidor Hugo José Adelino, Assessor da Secretaria Municipal de
Administração com matrícula funcional sob o n. 100426;
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da despesa em comento
correrão à conta de dotações do orçamento vigente;
 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 02/01/2025.
 
Gabinete do Prefeito, em 23/01/2025.
 
HINDEMBERG PONTES DE LIMA 
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA

GABINETE DO PREFEITO
1º ADITIVO - POUPULINE TELECOM

1º Aditivo ao Contrato Administrativo n. 2023.02.03-0001
 
Em 05/02/2024, nesta cidade de Marcelino Vieira–RN, na sede da
Prefeitura Municipal, presentes de um lado o Município de Marcelino
Vieira-RN, com sede administrativa localizada na Rua Coronel José
Marcelino, 109, Centro, Marcelino Vieira R/N - CEP nº 59.970-000,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.357.618/0001-15, neste ato
representado pelo Prefeito Constitucional, Hindemberg Pontes de
Lima, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE e do outro
lado a empresa denominada Poupuline Telecom Serviços de
Telecomunicações Ltda, inscrita no CNPJ sob o n. 29.538.231.0001-
35, aqui denominada CONTRATADA, tendo em vista a necessidade
de continuidade da prestação de fornecimento de internet banda larga
por meio de fibra óptica, resolvem prorrogar a vigência do referido
contrato, o que fazem pelas seguintes justificativas e condições
constantes nas cláusulas abaixo:
 
1ª CLÁUSULA – DO OBJETO
 
O presente Aditivo tem como objeto prorrogar o prazo de vigência do
contrato n. 2023.02.03-0001, para continuação da prestação de
serviços de internet banda larga por meio de fibra óptica nas unidades
administrativas do município contratante;
 
2ª CLÁUSULA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
 
As partes, de comum acordo e, diante da imprescindibilidade da
continuidade do serviço descrito na Cláusula Primeira, prorrogam a
vigência do Contrato Administrativo n. 2023.02.03-0001, passando a
viger com as seguintes datas: Início: 06/02/2024; Fim: 06/02/2026;
 
3ª CLÁUSULA – DAS JUSTIFICATIVAS e FUNDAMENTOS
 
Em análise, observa-se que a celebração do contrato, apesar de regido
pela lei n. 8.666/94 ocorreu em 03/02/2023, portanto na vigência da
lei n. 14.133/2021 que entrou em vigor em 01/04/2021, logo as
aditivações decorrentes da avença seguirão o rito da mencionada lei e
não dá lei n. 8.666/93 já revogada, a teor do Art. 190 da atual lei de
licitações;
 
Nesse sentido, analisando, observa-se que o pedido foi instruído com a
solicitação da Secretária Municipal de Administração, dando conta de
que, segundo o Fiscal de Contratos, a vigência do mencionado
Contrato se espirará em 06/02/2024;
 
Necessário é registrar que o objeto da contratação tem relevância, vez
que voltado para a prestação de serviços de internet para atendimento
das unidades administrativas do município contratante;
 
No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora
formulada se encontra consubstanciada no Art. 107 da Lei n.
14.133/2021 que assim determina:
 
Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão
ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima
decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade
competente ateste que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.
 
Nesse sentido, a possibilidade de prorrogação do Contrato se encontra
prevista na Cláusula Oitava, dando conta de que o mesmo pode ser
prorrogado por 12 meses ou por tempo superior, desde que justificado
pela administração;



 
Nessa situação, o prestador contratado já demonstrou interesse em
firmar prorrogação pelo prazo de 2 anos, o que foi selado por meio de
negociação direta;
 
Também, consta a juntada de documentos atentando para a
regularidade quanto a compatibilidade da despesa com o PPA e LOA,
bem como a existência de previsão de dotação orçamentária;
 
Observa-se que a solicitada aditivação dispensa a municipalidade da
realização de uma nova licitação, que além de inevitavelmente morosa
e onerosa, possibilita a elevação dos preços;
 
Assim, a opção por um aditivo firmado nos preços praticados pelo
contrato é a via mais adequada e econômica para o município;
 
Em sendo assim, observado o prazo de vigência do contrato restrito a
12 meses, mas possibilitado a tempo superior, justificadamente e
considerando o cumprimento quanto aos documentos acima citados,
bem como a justificativa apresentada, opino pela possibilidade de
realização do aditivo requerido, nos termos do Art. 107 DA LEI N.
14.133/2021;
 
4ª CLÁUSULA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não
foram objeto deste aditivo, inclusive quanto a dotação orçamentária
que permanece a mesma;
 
Assim contratados, firmam este instrumento de alteração contratual
em duas vias de igual teor e forma, com a ciência dos interessados e
de duas testemunhas que assinam abaixo;
 
Marcelino Vieira-RN, em 06/02/2024;
 
KERLES JÁCOME SARMENTO
Representante do Município Contratante
 
POUPULINE TELECOM SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA,
Contratada
 
TESTEMUNHAS:
 
1ª _______________
CPF:_____________________
 
2ª __________________
CPF:
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